
Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Graduação
OFÍCIO Nº 91/2020/PROGRAD

Diamantina, 07 de abril de 2020.
Ao Sr Janir Alves Soares
Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UFVJM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Diamantina/MG
 
  

Assunto: encaminho Minuta para apreciação pelo CONSEPE sobre
antecipação de colação de grau de discentes envolvidos com enfrentamento
do COVID-19.

 
  

Senhor Reitor,
 
Considerando a publicação da Portaria MEC nº 374, de 3 de abril de

2020, que dispõe sobre a antecipação de colação de grau para os alunos
dos cursos de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia,
exclusivamente para atuação nas ações de combate à pandemia do novo
coronavirus - Covid-19 em atendimento a Medida Provisória nº 934 de 1º de
abril de 2020.

Considerando manifestação da Procuradoria Geral Federal junto a
UFVJM, juntada ao Processo 23086.003853/2020-58 no
documento 0079034, em que foi solicitada normatização interna sobre a
antecipação de colação de grau, em caráter excepicional, para os cursos
de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia.

A Prograd encaminha minuta de resolução sobre o assunto para
apreciação do CONSEPE, em caráter de urgência, se possível em até vinte e
quatro horas, considerando que já existem solicitações de colação de grau
pendentes, de discentes dos cursos da UFVJM, aguaradando
regulamentação.

 
Respeitosamente,

  
 

Cynthia Fernandes Ferreira Santos
Pró-Reitora de Graduação

 
Documento assinado eletronicamente por Cynthia Fernandes Ferreira
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Documento assinado eletronicamente por Cynthia Fernandes Ferreira
Santos, Pro-Reitor(a), em 07/04/2020, às 11:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0079775 e o código CRC 1EABD84E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004109/2020-71 SEI nº 0079775

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA EMUCURI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE

RESOLUÇÃO Nº. XX, DE XX DE XXXXXXX DE 2020

Estabelece as condições para solicitação de

colação de grau antecipada dos cursos de

Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e

Farmácia da UFVJM, em caráter excepcional e

provisório em decorrência da pandemia da

COVID-19.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos Vales

do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições previstas no Art. 15 do Estatuto da UFVJM

e tendo em vista o que deliberou em sua XXXª sessão XXXX e considerando:

 a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, pela

Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção

humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

 a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara

emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência de

infecção humana pelo novo coronavírus;

 a Portaria 356, de 20 de março de 2020, do Ministério da Educação, que dispõe sobre a

atuação dos alunos dos cursos da área de saúde no combate à pandemia do coronavírus –

Covid -19;

 a Portaria 492, de 23 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a

regulamentação e operacionalização da ação estratégica “O Brasil Conta Comigo” voltada

aos alunos da área da saúde, para eno enfrentamento à pandemia do coronavírus – Covid-

19;

 a Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais

sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para
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enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de

6 de fevereiro de 2020.

 a Portaria nº 374, de 3 de abril de 2020, do Ministério da Educação, que dispõe sobre a

antecipação da colação de grau para os alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem,

Farmácia e Fisioterapia, exclusivamente para atuação nas ações de combate à pandemia do

novo coronavírus - Covid-19.

 a autonomia universitária nos aspectos didático e pedagógico, conferida pelo Art. 207 da

Constituição Federal;

 as Resoluções do Consepe nº 48, de 20 de setembro de 2017, nº 11, de 27 de fevereiro de

2018, nº 36, de 18 de dezembro de 2009, nº 09, de 14 de dezembro de 2007 e nº 12, de 19

de junho de 2009, que aprovam, respectivamente, os projetos pedagógicos dos cursos de

Medicina (Famed), Medicina (Fammuc), Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia da UFVJM,

bem como a necessidade da Universidade propiciar ao discente a oportunidade de cumprir

integralmente as unidades curriculares previstas nos currículos;

 que de acordo com estudo técnico realizado pela UFVJM, áreas importantes para a

formação profissional, conforme Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN’s dos cursos de

graduação da saúde, não estão abarcadas pela ação estratética “O Brasil Conta Comigo”; e

 a necessidade de garantir a possibilidade de o discente adquirir a melhor formação de

acordo com as DCN’s de cada curso da área da saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Facultar a colação de grau antecipada em caráter individual e excepcional,

enquanto durar a situação de emergência em combate ao COVID-19, aos discentes do último

período dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e Farmácia, que atendam às condições

previstas nesta Resolução e aos requisitos seguintes, até a data da solicitação:

I. conclusão de, no mínimo, 75% da carga horária do internato ou do estágio obrigatório,

conforme matriz curricular do curso;

II. conclusão de todos os componentes curriculares previstos na matriz do curso, exceto

internato ou estágio obrigatório, desde que o discente esteja com matrícula ativa no

sistema de gestão acadêmica;

III. não estar incurso em processo administrativo disciplinar;

Parágrafo único. O discente interessado e que atenda aos requisitos, deverá solicitar a

colação de grau antecipada à Pró-Reitoria de Graduação, em requerimento próprio (Anexo I)

acompanhada do Termo de compromisso (Anexo II) .
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Art. 2º No ato da Colação de Grau antecipada, o discente fará jus à Certidão de Colação de

Grau, que será conferida em caráter provisório, enquanto durar a situação de emergência em

combate ao COVID-19.

§1º Na Certidão, a Divisão de Documentos e Lançamentos Acadêmicos (DDLA) deixará

registrado o caráter excepcional e provisório da Colação de Grau, informando que é válida

enquanto durar a situação de emergência em combate ao COVID-19.

§2º O egresso dos cursos da área da saúde da UFVJM, participantes da ação “O Brasil

Conta Comigo”, cuja colação de grau foi concedida com base na Medida Provisória nº 934, de 1

de abril de 2020, fará jus ao Histórico Escolar no qual será atribuído conceito Incompleto (I) para

as unidades curriculares de internato e estágios que o discente não concluiu, porém cumpriu no

mínimo 75% da carga horária prevista.

§3º Para fins de registro das unidades curriculares em curso, os docentes responsáveis pelo

internato e estágios deverão registrar o conceito Incompleto (I) no Sistema e-Campus, mantendo a

turma aberta considerando que poderão existir discentes que não solicitaram a Colação de Grau

antecipada.

Art. 3º A carga horária dedicada pelos egressos dos cursos da área da saúde da UFVJM, na

ação “O Brasil Conta Comigo”, cuja colação de grau foi concedida com base na Medida Provisória

nº 934, de 1 de abril de 2020, será computada em seu histórico escolar para complementação das

horas devidas em sede de estágio curricular obrigatório, mediante a apresentação de certificado da

participação do profissional no esforço de contenção da pandemia da Covid-19, com a respectiva

carga horária, emitido pela Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde - UNA-SUS.

§1º Para fins de registro nos documentos acadêmicos, nos termos do caput deste artigo,

serão consideradas as horas certificadas, exclusivamente nas áreas de clínica médica, pediatria e

saúde coletiva, mediante parecer favorável do Colegiado de Curso, não sendo permitido o

aproveitamento dessas horas em outras áreas previstas para integralização curricular.

§2º Poderão ser registradas como horas em urgência e emergência, as horas certificadas

pela UNA-SUS, mediante parecer favorável do Colegiado de Curso;

Art. 4º O egresso cuja colação de grau foi concedida com base na Medida Provisória nº 934,

de 1 de abril de 2020, que para fins de registro definitivo necessitar do cumprimento de outras

áreas de estágio obrigatório/internato, previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a
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formação profissional e que não forem objeto da atividade executada, ou que obtiver carga horária

convalidada insuficiente na ação de enfrentamento ao COVID-19, obedecido o parecer dos

colegiados de curso, poderão requerer a complementação de carga horária, mediante matrícula em

unidade curricular isolada.

Parágrafo único. No caso de complementação da carga horária pelo egresso, conforme

previsto no caput do artigo, fica a UFVJM desobrigada de assegurar prioridade de matrícula, em

função da limitação dos cenários de práticas da rede de saúde local.

Art. 5º Os casos omissos nesta resolução serão avaliados pela PROGRAD.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e terá validade enquanto durar

a pandemia do COVID-19.

JANIR ALVES SOARES
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ANEXO I
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADEFEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

REQUERIMENTO DE COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA

Eu, ___________________________________________________________________________,
matrícula nº_____________________, CPF_____________________, Curso
____________________________________, residente à ________________________________,
nº_______,Bairro________________________,Cidade/Estado___________________________
______________________,CEP_______________________,Telefone fixo (______)
_______________________, Celular (______) _________________________, E-
mail________________________________________________, venho requerer: Colação de
grau antecipada, conforme Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020 - Anexar
documento comprobatório conforme o motivo da solicitação.

I – Comprovante de inscrição na ação estratégica “O Brasil Conta Comigo” no combate à
pandemia por Covid-19

(Local) _____________________________(data)_ _____/_____/_______

Assinatura do requerente (conforme documento de identificação)
____________________________________________________________

PARA USO EXCLUSIVO DA PROGRAD

O Requerimento foi:
DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )
Observações:
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

(Local)______________________________ (data) _____/_____/_______
Assinatura do servidor responsável

____________________________________________________________

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADEFEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Nome do Discente:___________________________________________________________
Curso: ___________________________
Assunto: COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA
Data do Protocolo: ________/________/__________
Assinatura do responsável pelo protocolo:
________________________________________________________
Preenchimento exclusivo da Prograd
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE

COLAÇÃO DE GRAU DOS CURSOS DE MEDICINA, ENFERMAGEM, FARMÁCIA E

FISIOTERAPIA DA UFVJM NO ENFRENTAMENTO AO COVID-19

Eu,___________________________________________________________________________,

RG______________________ nascido(a) em ____/____/__________, CPF

____________________________, matriculado(a) no último período, neste primeiro semestre de

2020, do Curso de ______________ do Campus __________, da Universidade Federal dos Vales

do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), ciente quanto a existência da pandemia declarada pela OMS

(Organização Mundial de Saúde), da situação de emergência de saúde pública decorrente do

coronavírus (Covid-19) e das consequências em relação a minha formação e antecipação de

colação de grau e demais responsabilidades, declaro para todos os efeitos e fins que:

( ) tenho conhecimento do teor da presente Resolução, bem como das legislações que a

fundamentaram;

( ) tenho conhecimento a respeito dos possíveis prejuízos pedagógicos pelo não cumprimento da

carga horária integral do internato ou estágio e que poderá me ser solicitada realização de

complementação para fins de registro profissional definitivo;

( ) tenho ciência que para fins de emissão de documentos institucionais, quais sejam, declaração,

histórico e diploma será registrada a carga horária cursada, bem como a carga horária não

realizada em função da MP 934/2020;

( ) tenho conhecimento que os registros posteriores de carga horária cumprida nas ações de

enfrentamento ao coronavírus (Covid-19) serão realizados mediante apresentação de certificado

emitido pela Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA-SUS) validadas pelo

colegiado de curso nos termos desta resolução;

( ) tenho ciência de que para realização da complementação de carga horária, caso necessário, não

me é garantida prioridade de matrícula, em função da limitação dos cenários de prática da rede de

saúde local, uma vez que terei que cumprir o internato ou estágio complementar como disciplina

isolada.

_____________________, MG ____ de ______________________________ de 2020.

_______________________________________________________

Assinatura do Estudante
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004109/2020-71
Interessado: Pró-Reitoria de Graduação, Conselho de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Gabinete da Reitoria, Secretaria do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Reitoria

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
em atenção ao disposto no Ofício nº 91/2020/PROGRAD, APROVO ad referendum a
Minuta de Resolução com o objetivo de estabelecer as condições para solicitação de
colação de grau antecipada dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e
Farmácia da UFVJM, em caráter excepcional e provisório em decorrência da pandemia
da COVID-19.

 

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
07/04/2020, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0079887 e o código CRC 6B1B666F.

Referência: Processo nº 23086.004109/2020-71 SEI nº 0079887
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

MINUTA DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº. 03, DE 07 DE ABRIL DE 2020

  

Estabelece as condições
para solicitação de colação de grau
antecipada dos   cursos de
Medicina, Enfermagem, Fisioterapia
e Farmácia da UFVJM, em caráter
excepcional e provisório em
decorrência da pandemia da
COVID-19.

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 15 do Estatuto da UFVJM e tendo em vista o
que deliberou, de forma ad referendum, pela Presidência, e considerando:

- a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional, pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020,
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

- a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da
Saúde, que declara emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus;

- a Portaria 356, de 20 de março de 2020, do Ministério da
Educação, que dispõe sobre a atuação dos alunos dos cursos da área de
saúde no combate à pandemia do coronavírus – Covid -19;

- a Portaria 492, de 23 de março de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização da ação estratégica
“O Brasil Conta Comigo” voltada aos alunos da área da saúde, para eno
enfrentamento à pandemia do coronavírus – Covid-19;

- a Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020, que estabelece
normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino
superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de
emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020.

- a Portaria nº 374, de 3 de abril de 2020, do Ministério da
Educação, que dispõe sobre a antecipação da colação de grau para os
alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia,
exclusivamente para atuação nas ações de combate à pandemia do novo
coronavírus - Covid-19.
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coronavírus - Covid-19.
- a autonomia universitária nos aspectos didático e pedagógico,

conferida pelo Art. 207 da Constituição Federal;
- as Resoluções do Consepe nº 48, de 20 de setembro de 2017, nº

11, de 27 de fevereiro de 2018, nº 36, de 18 de dezembro de 2009, nº 09,
de 14 de dezembro de 2007 e nº 12, de 19 de junho de 2009, que aprovam,
respectivamente, os projetos pedagógicos dos cursos de Medicina (Famed),
Medicina (Fammuc), Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia da UFVJM, bem
como a necessidade da Universidade propiciar ao discente a oportunidade
de cumprir integralmente as unidades curriculares previstas nos currículos;

- que de acordo com estudo técnico realizado pela UFVJM, áreas
importantes para a formação profissional, conforme Diretrizes Curriculares
Nacionais - DCN’s dos cursos de graduação da saúde, não estão abarcadas
pela ação estratética “O Brasil Conta Comigo”; e

- a necessidade de garantir a possibilidade de o discente adquirir a
melhor formação de acordo com as DCN’s de cada curso da área da saúde.

 

RESOLVE:
 
 Art. 1º Facultar a colação de grau antecipada em caráter

individual e excepcional, enquanto durar a situação de emergência em
combate ao COVID-19, aos discentes do último período dos cursos de
Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e Farmácia, que atendam às condições
previstas nesta Resolução e aos  requisitos seguintes, até a data da
solicitação:

I.  conclusão de, no mínimo, 75% da carga horária do internato ou
do estágio obrigatório, conforme matriz curricular do curso;

II. conclusão de todos os componentes curriculares previstos na
matriz do curso, exceto internato ou estágio obrigatório, desde que o
discente esteja com matrícula ativa no sistema de gestão acadêmica;

III. não estar incurso em processo administrativo disciplinar;
Parágrafo único. O discente interessado e que atenda aos

requisitos, deverá solicitar a colação de grau antecipada à Pró-Reitoria de
Graduação, em requerimento próprio (Anexo I) acompanhada do Termo de
compromisso (Anexo II) .

 
Art. 2º No ato da Colação de Grau antecipada, o discente fará jus

à Certidão de Colação de Grau, que será conferida em caráter provisório,
enquanto durar a situação de emergência em combate ao COVID-19.

§1º Na Certidão, a Divisão de Documentos e Lançamentos
Acadêmicos (DDLA) deixará registrado o caráter excepcional e provisório da
Colação de Grau, informando que é válida enquanto durar a situação de
emergência em combate ao COVID-19.

§2º O egresso dos cursos da área da saúde da UFVJM,
participantes da ação “O Brasil Conta Comigo”, cuja colação de grau foi
concedida com base na Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020, fará
jus ao Histórico Escolar no qual será atribuído conceito Incompleto (I) para
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as unidades curriculares de internato e estágios que o discente não concluiu,
porém cumpriu no mínimo 75% da carga horária prevista.

§3º Para fins de registro das unidades curriculares em curso, os
docentes responsáveis pelo internato e estágios deverão registrar o
conceito Incompleto (I) no Sistema e-Campus, mantendo a turma aberta
considerando que poderão existir discentes que não solicitaram a Colação de
Grau antecipada.

 
Art. 3º A carga horária dedicada pelos egressos dos cursos da

área da saúde da UFVJM, na ação “O Brasil Conta Comigo”, cuja colação de
grau foi concedida com base na Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de
2020,  será computada em seu histórico escolar para complementação das
horas devidas em sede de estágio curricular obrigatório, mediante a
apresentação de certificado da participação do profissional no esforço de
contenção da pandemia da Covid-19, com a respectiva carga horária,
emitido pela Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde - UNA-SUS.

§1º  Para fins de registro nos documentos acadêmicos, nos
termos do caput deste artigo, serão consideradas as horas certificadas,
exclusivamente nas áreas de clínica médica, pediatria e saúde coletiva,
mediante parecer favorável do Colegiado de Curso, não sendo permitido o
aproveitamento dessas horas em outras áreas previstas para integralização
curricular.

§2º  Poderão ser registradas como horas em urgência e
emergência, as horas certificadas pela UNA-SUS, mediante parecer favorável
do Colegiado de Curso;

 
Art. 4º O egresso cuja colação de grau foi concedida com base na

Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020, que para fins de registro
definitivo necessitar do cumprimento de outras áreas de estágio
obrigatório/internato, previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a
formação profissional e que não forem objeto da atividade executada, ou
que obtiver carga horária convalidada insuficiente na ação de enfrentamento
ao COVID-19, obedecido o parecer dos colegiados de curso, poderão
requerer a complementação de carga horária, mediante matrícula em
unidade curricular isolada.

Parágrafo único. No caso de complementação da carga horária
pelo egresso, conforme previsto no caput do artigo, fica a UFVJM
desobrigada de assegurar prioridade de matrícula, em função da limitação
dos cenários de práticas da rede de saúde local.

 
Art. 5º Os casos omissos nesta resolução serão avaliados pela

PROGRAD.
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e

terá validade enquanto durar a pandemia do COVID-19.
 

JANIR ALVES SOARES
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Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Servidor, em
07/04/2020, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0079927 e o código CRC 12921222.

 
Referência: Processo nº 23086.004109/2020-71 SEI nº 0079927
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004109/2020-71
Interessado: Pró-Reitoria de Graduação, Conselho de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Gabinete da Reitoria, Secretaria do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Reitoria

  
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão -

CONSEPE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e em atenção ao
disposto no Ofício nº 91/2020/PROGRAD, APROVA ad referendum a Minuta de
Resolução com o objetivo de estabelecer as condições para solicitação de colação de
grau antecipada dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e Farmácia da
UFVJM, em caráter excepcional e provisório em decorrência da pandemia da COVID-
19.

 
Janir Alves Soares
Presidente do Consepe/UFVJM
 

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Servidor, em
07/04/2020, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0080029 e o código CRC 3B972750.

Referência: Processo nº 23086.004109/2020-71 SEI nº 0080029
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ANEXO I
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

REQUERIMENTO DE COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA

Eu,  ___________________________________________________________________________,
matrícula  nº_____________________,  CPF_____________________, Curso
____________________________________, residente à ________________________________,
nº_______,Bairro________________________,Cidade/Estado____________________________
_____________________,CEP_______________________,Telefone fixo (______)
_______________________,  Celular  (______)  _________________________,  E-
mail________________________________________________, venho requerer: Colação de grau
antecipada,  conforme Medida Provisória  nº 934,  de 1 de abril  de 2020 -  Anexar documento
comprobatório conforme o motivo da solicitação.

 I  –  Comprovante  de  inscrição  na  ação  estratégica  “O  Brasil  Conta  Comigo”  no  combate  à
pandemia por Covid-19

(Local) _____________________________(data)_ _____/_____/_______

Assinatura do requerente (conforme documento de identificação)
____________________________________________________________

PARA USO EXCLUSIVO DA PROGRAD

O Requerimento foi:
DEFERIDO  (      )                                            INDEFERIDO (    )
Observações:
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

(Local)______________________________ (data) _____/_____/_______
Assinatura do servidor responsável

____________________________________________________________

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Nome do Discente:___________________________________________________________
Curso: ___________________________
Assunto: COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA
Data do Protocolo: ________/________/__________
Assinatura  do  responsável  pelo  protocolo:
________________________________________________________
Preenchimento exclusivo da Prograd
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE COLAÇÃO DE GRAU DOS

CURSOS  DE  MEDICINA,  ENFERMAGEM,  FARMÁCIA  E  FISIOTERAPIA  DA  UFVJM  NO

ENFRENTAMENTO AO COVID-19

Eu,___________________________________________________________________________,

RG______________________  nascido(a)  em  ____/____/__________,  CPF

____________________________, matriculado(a) no último período, neste primeiro semestre de

2020, do Curso de ______________ do Campus __________, da  Universidade Federal dos Vales

do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), ciente quanto a existência da pandemia declarada pela OMS

(Organização Mundial  de Saúde),  da situação de emergência de saúde pública decorrente do

coronavírus  (Covid-19)  e das  consequências  em relação a minha formação e antecipação de

colação de grau e demais responsabilidades, declaro para todos os efeitos e fins que:

(   )  tenho  conhecimento  do  teor  da  presente  Resolução,  bem  como  das  legislações  que  a

fundamentaram;

( ) tenho conhecimento a respeito dos possíveis prejuízos pedagógicos pelo não cumprimento da

carga  horária  integral  do internato  ou estágio  e  que  poderá  me ser  solicitada  realização  de

complementação para fins de registro profissional definitivo;

( ) tenho ciência que para fins de emissão de documentos institucionais, quais sejam, declaração,

histórico  e  diploma será  registrada  a  carga  horária  cursada,  bem como a  carga  horária  não

realizada em função da MP 934/2020; 

( )  tenho conhecimento que os registros posteriores de carga horária cumprida nas ações de

enfrentamento ao coronavírus (Covid-19) serão realizados mediante apresentação de certificado

emitido pela Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA-SUS) validadas pelo colegiado

de curso nos termos desta resolução;

( ) tenho ciência de que para realização da complementação de carga horária, caso necessário,

não me é garantida prioridade de matrícula, em função da limitação dos cenários de prática da

rede de saúde local, uma vez que terei que cumprir o internato ou estágio complementar como

disciplina isolada.

_____________________, MG ____ de ______________________________ de 2020.

_______________________________________________________
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Assinatura do Estudante
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Graduação
OFÍCIO Nº 93/2020/PROGRAD

Diamantina, 08 de abril de 2020.
Ao Sr Janir Alves Soares
Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UFVJM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Diamantina/MG
 
  

Assunto: solicito tornar sem efeito a Resolução n° 03 de 07 de abril
de 2020 do CONSEPE.

 
  

Senhor Reitor,
 
Considerando a Nota Técnica Conjunta n o

13/2020/CGLNRS/DPR/SERES/SERES, recebida após a edição da Resolução
n° 03 de 07 de abril de 2020 do CONSEPE, bem como ao novo cenário de
Regulamentação já sinalizado, solicitamos tornar sem efeito a Resolução da
citada, em caráter de urgência. Continuamos comprometidos em
regulamentar a matériaa conforme orientação da Procuradoria Geral Federal
junto à UFVJM.

 
 
Respeitosamente,

  
 

Cynthia Fernandes Ferreira Santos
Pró-Reitora de Graduação

 
Documento assinado eletronicamente por Cynthia Fernandes Ferreira
Santos, Pro-Reitor(a), em 08/04/2020, às 11:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0080361 e o código CRC A0E931A2.

Ofício 93 (0080361)         SEI 23086.004109/2020-71 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004109/2020-71 SEI nº 0080361

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Graduação
OFÍCIO Nº 95/2020/PROGRAD

Diamantina, 08 de abril de 2020.
Ao Sr Janir Alves Soares
Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UFVJM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Diamantina/MG
 
  

Assunto: solicito apreciação da Minua sobre antecipação de Colação
de Grau pelo CONSEPE

 
  

Senhor Reitor,
 
Conforme mencionado no Ofício 93 deste processo (0080361)

segue a minuta com adequações para apreciação pelo CONSEPE (0080444).
Por oportuno, peço a inclusão da matéria como ponto de pauta para a
próxima reunião do CONSEPE.

 
Respeitosamente,

  
 

Cynthia Fernandes Ferreira Santos
Pró-Reitora de Graduação

 
Documento assinado eletronicamente por Cynthia Fernandes Ferreira
Santos, Pro-Reitor(a), em 08/04/2020, às 12:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0080441 e o código CRC BA96F37E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004109/2020-71 SEI nº 0080441

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA EMUCURI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE

RESOLUÇÃO Nº. XX, DE XX DE XXXXXXX DE 2020

Estabelece as condições para solicitação de

colação de grau antecipada dos cursos de

Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e

Farmácia da UFVJM, em caráter excepcional e

provisório em decorrência da pandemia da

COVID-19.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos Vales

do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições previstas no Art. 15 do Estatuto da UFVJM

e tendo em vista o que deliberou em sua XXXª sessão XXXX e considerando:

 a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, pela

Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção

humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

 a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara

emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência de

infecção humana pelo novo coronavírus;

 a Portaria 356, de 20 de março de 2020, do Ministério da Educação, que dispõe sobre a

atuação dos alunos dos cursos da área de saúde no combate à pandemia do coronavírus –

Covid -19;

 a Portaria 492, de 23 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a

regulamentação e operacionalização da ação estratégica “O Brasil Conta Comigo” voltada

aos alunos da área da saúde, para no enfrentamento à pandemia do coronavírus – Covid-19;

 a Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais

sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para

enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de

6 de fevereiro de 2020.
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 a Portaria nº 374, de 3 de abril de 2020, do Ministério da Educação, que dispõe sobre a

antecipação da colação de grau para os alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem,

Farmácia e Fisioterapia, exclusivamente para atuação nas ações de combate à pandemia do

novo coronavírus - Covid-19.

 a autonomia universitária nos aspectos didático e pedagógico, conferida pelo Art. 207 da

Constituição Federal;

 as Resoluções do Consepe nº 48, de 20 de setembro de 2017, nº 11, de 27 de fevereiro de

2018, nº 36, de 18 de dezembro de 2009, nº 09, de 14 de dezembro de 2007 e nº 12, de 19

de junho de 2009, que aprovam, respectivamente, os projetos pedagógicos dos cursos de

Medicina (Famed), Medicina (Fammuc), Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia da UFVJM,

bem como a necessidade da Universidade propiciar ao discente a oportunidade de cumprir

integralmente as unidades curriculares previstas nos currículos;

 que de acordo com estudo técnico realizado pela UFVJM, áreas importantes para a

formação profissional, conforme Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN’s dos cursos de

graduação da saúde, não estão abarcadas pela ação estratética “O Brasil Conta Comigo”; e

 a necessidade de garantir a possibilidade de o discente adquirir a melhor formação de

acordo com as DCN’s de cada curso da área da saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Facultar a colação de grau antecipada em caráter individual e excepcional,

enquanto durar a situação de emergência em combate ao COVID-19, aos discentes do último

período dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e Farmácia, que atendam às condições

previstas nesta Resolução e aos requisitos seguintes, até a data da solicitação:

I. conclusão de, no mínimo, 75% da carga horária do internato ou do estágio obrigatório,

conforme matriz curricular do curso;

II. conclusão de todos os componentes curriculares previstos na matriz do curso, exceto

internato ou estágio obrigatório nas áreas de clínica médica, pediatria e saúde coletiva,

desde que o discente esteja com matrícula ativa no sistema de gestão acadêmica;

III. não estar incurso em processo administrativo disciplinar;

§1º O discente interessado e que atenda aos requisitos, deverá solicitar a colação de grau

antecipada à Pró-Reitoria de Graduação, em requerimento próprio (Anexo I).
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§2º Para a Colação de Grau de que trata o caput o discente deve estar regularmente

matriculado em Curso de Graduação reconhecido, com ato de reconhecimento publicado pelo

Ministério da Educação, exigência para a emissão do diploma;

Art. 2º No ato da Colação de Grau antecipada, o discente fará jus à Certidão de Colação de

Grau e posteriormente aos demais documentos, conforme prazos definidos na Legislação vigente.

§1º Na Certidão, a Divisão de Documentos e Lançamentos Acadêmicos (DDLA) deixará

registrado o caráter excepcional e provisório da Colação de Grau, informando que é válida

enquanto durar a situação de emergência em combate ao COVID-19.

§2º O egresso dos cursos da área da saúde da UFVJM, participantes da ação “O Brasil

Conta Comigo”, cuja colação de grau foi concedida com base na Medida Provisória nº 934, de 1

de abril de 2020, fará jus ao Histórico Escolar no qual será atribuído conceito Incompleto (I) para

as unidades curriculares de internato e estágios que o discente não concluiu, porém cumpriu no

mínimo 75% da carga horária prevista.

§3º Para fins de registro das unidades curriculares em curso, os docentes responsáveis pelo

internato e estágios deverão registrar o conceito Incompleto (I) no Sistema e-Campus, mantendo a

turma aberta considerando que poderão existir discentes que não solicitaram a Colação de Grau

antecipada.

Art. 3º Os alunos que não se enquadrarem nos critérios de Colação de Grua antecipada mas,

estiverem regularmente matriculados nos dois últimos anos dos cursos de Medicina e no último

ano dos cursos de Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia que atuarem na ação “O Brasil Conta

Comigo”, terão computada em seu histórico escolar carga horária em internato ou estágio

curricular obrigatório, mediante análise de documentos comprobatórios e parecer favorável dos

Colegiados de Cursos.

§1º Para fins de registro nos documentos acadêmicos, nos termos do caput deste artigo,

serão consideradas as horas certificadas, exclusivamente nas áreas de clínica médica, pediatria e

saúde coletiva, mediante parecer favorável do Colegiado de Curso, não sendo permitido o

aproveitamento dessas horas em outras áreas previstas para integralização curricular.

§2º Poderão ser registradas como horas em urgência e emergência, as horas certificadas

nas ações de enfrentamento ao COVID-19, mediante parecer favorável do Colegiado de Curso;

Art. 4º Os casos omissos nesta resolução serão avaliados pela PROGRAD.
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e terá validade enquanto durar

a pandemia do COVID-19.

JANIR ALVES SOARES

Resolução Minuta para apreciação (0080444)         SEI 23086.004109/2020-71 / pg. 30



ANEXO I
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADEFEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

REQUERIMENTO DE COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA

Eu, ___________________________________________________________________________,
matrícula nº_____________________, CPF_____________________, Curso
____________________________________, residente à ________________________________,
nº_______,Bairro________________________,Cidade/Estado___________________________
______________________,CEP_______________________,Telefone fixo (______)
_______________________, Celular (______) _________________________, E-
mail________________________________________________, venho requerer: Colação de
grau antecipada, conforme Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020 - Anexar
documento comprobatório conforme o motivo da solicitação.

I – Comprovante de inscrição na ação estratégica “O Brasil Conta Comigo” no combate à
pandemia por Covid-19

(Local) _____________________________(data)_ _____/_____/_______

Assinatura do requerente (conforme documento de identificação)
____________________________________________________________

PARA USO EXCLUSIVO DA PROGRAD

O Requerimento foi:
DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )
Observações:
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

(Local)______________________________ (data) _____/_____/_______
Assinatura do servidor responsável

____________________________________________________________

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADEFEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Nome do Discente:___________________________________________________________
Curso: ___________________________
Assunto: COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA
Data do Protocolo: ________/________/__________
Assinatura do responsável pelo protocolo:
________________________________________________________
Preenchimento exclusivo da Prograd
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004109/2020-71
Interessado: Pró-Reitoria de Graduação, Conselho de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Gabinete da Reitoria, Secretaria do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Reitoria

  
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -

CONSEP no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e corroborando o teor
do Ofício nº 95/2020/PROGRAD, APROVA ad referendum do CONSEPE a minuta de
resolução que Estabelece as condições para solicitação de colação de grau
antecipada dos cursos de Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e Farmácia da UFVJM.

 
Janir Alves Soares
Presidente do Consepe

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
08/04/2020, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0080449 e o código CRC 121B320A.

Referência: Processo nº 23086.004109/2020-71 SEI nº 0080449
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004109/2020-71
Interessado: Pró-Reitoria de Graduação, Conselho de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Gabinete da Reitoria, Secretaria do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Reitoria

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
em atendimento ao Ofício nº 93/2020/PROGRAD,  tornar sem efeito a Resolução n°
03 de 07 de abril de 2020 do CONSEPE.

 
Janir Alves Soares
Presidente do Consepe

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
08/04/2020, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0080764 e o código CRC AE481694.

Referência: Processo nº 23086.004109/2020-71 SEI nº 0080764
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

PROCURADORIA FEDERAL EM MINAS GERAIS - PFMG
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFVJM

  
PARECER- PF-DIA/PFMG/PGF/AGU
REFERÊNCIA: 
INTERESSADO: WÁRLISSON WARLEI SILVA NOGUEIRA
ASSUNTO:

PARECER- PF-DIA/PFMG/PGF/AGU
REFERÊNCIA: 23086.003853/2020-58
INTERESSADO: PROGRAD UFVJM
ASSUNTO: MEDIDA PROVISÓRIA 934/2020. CONSULTA

 

 

NOTA Nº 010/2020/PF/UFVJM/PGF/AGU

 

Magnífico Reitor,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de consulta jurídica elaborada pelo órgão assessorado (PROGRAD/UFVJM)  -
documento 0077371 - com a exposição dos seguintes aspectos fá�cos e jurídicos: 

"Com a publicação da Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas
excepcionais sobre o ano le�vo da educação básica e do ensino superior, decorrentes das medidas
para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, a Prograd apresenta algumas ponderações sobre o assunto e solicita parecer
da Procuradoria Federal:

A MP em questão, traz no seu texto a possibilidade das ins�tuições de educação superior
abreviarem a duração dos cursos de Medicina, Farmácia, Enfermagem e Fisioterapia, conforme Art.
2º e parágrafo único, abaixo transcritos:

Art. 2º As ins�tuições de educação superior ficam dispensadas, em caráter excepcional, da
obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efe�vo trabalho acadêmico, nos
termos do disposto no caput e no §3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 1996, para o ano le�vo
afetado pelas medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de
que trata a Lei nº 13.979, de 2020, observadas as normas a serem editadas pelos respec�vos
sistemas de ensino.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, a ins�tuição de educação superior poderá
abreviar a duração dos cursos de Medicina, Farmácia, Enfermagem e Fisioterapia, desde que
o aluno, observadas as regras a serem editadas pelo respec�vo sistema de ensino, cumpra,
no mínimo:

I - setenta e cinco por cento da carga horária do internato do curso de medicina; ou

II - setenta e cinco por cento da carga horária do estágio curricular obrigatório dos cursos de
enfermagem, farmácia e fisioterapia.

Considerando que a Resolução CNE/CES nº 3, de 20 de junho de 2014 (ins�tui as diretrizes
curriculares nacionais para o curso de graduação em Medicina), assim estabelece:
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Art. 2º  (...)

Parágrafo único. O Curso de Graduação em Medicina tem carga horária mínima de 7.200
(sete mil e duzentas) horas e prazo mínimo de 6 (seis) anos para sua integralização. (grifo
nosso)

(...)

Art. 24. A formação em Medicina incluirá, como etapa integrante da graduação, estágio
curricular obrigatório de formação em serviço, em regime de internato, sob supervisão, em
serviços próprios, conveniados ou em regime de parcerias estabelecidas por meio de
Contrato Organiza�vo da Ação Pública Ensino-Saúde com as Secretarias Municipais e
Estaduais de Saúde, conforme previsto no art. 12 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013. (grifo nosso)

§ 1º A preceptoria exercida por profissionais do serviço de saúde terá supervisão de docentes
próprios da Ins�tuição de Educação Superior (IES);

§ 2º A carga horária mínima do estágio curricular será de 35% (trinta e cinco por cento) da
carga horária total do Curso de Graduação em Medicina. (grifo nosso)

§ 3º O mínimo de 30% (trinta por cento) da carga horária prevista para o internato médico
da Graduação em Medicina será desenvolvido na Atenção Básica e em Serviço de Urgência e
Emergência do SUS, respeitando-se o mínimo de dois anos deste internato. (grifo nosso)

§ 4º Nas a�vidades do regime de internato previsto no parágrafo anterior e dedicadas à
Atenção Básica e em Serviços de Urgência e Emergência do SUS, deve predominar a carga
horária dedicada aos serviços de Atenção Básica sobre o que é ofertado nos serviços de
Urgência e Emergência. (grifo nosso)

§ 5º As a�vidades do regime de internato voltadas para a Atenção Básica devem ser
coordenadas e voltadas para a área da Medicina Geral de Família e Comunidade.

§ 6º Os 70% (setenta por cento) da carga horária restante do internato incluirão,
necessariamente, aspectos essenciais das áreas de Clínica Médica, Cirurgia, Ginecologia
Obstetrícia, Pediatria, Saúde Cole�va e Saúde Mental, em a�vidades eminentemente
prá�cas e com carga horária teórica que não seja superior a 20% (vinte por cento) do total
por estágio, em cada uma destas áreas. (grifo nosso)

Conforme preconizam as diretrizes curriculares supracitadas e considerando os currículos dos
cursos de Medicina da UFVJM (FAMED: Resolução CONSEPE nº 48, de 20 de setembro de 2017 e 
FAMMUC: Resolução nº 11 – CONSEPE, de 27 de fevereiro de 2018), ponderamos:

A carga horária total prevista para o curso de Medicina da UFVJM é de 7814h para a FAMED e 7808h
para a FAMMUC. Contando com a entrega das a�vidades complementares os discentes da FAMED
cumprem 7022h e os discentes da FAMMUC 7016h até o 11º período, cargas horárias estas,
inferiores ao mínimo de 7200h obrigatórias pelas diretrizes curriculares.

Com relação a carga horária mínima para internatos (descrita na tabela abaixo), correspondente a
35% do total do curso (7814h e 7808h), teríamos que considerar mínimo de 2735h e 2733h,
entretanto, a UFVJM estabeleceu carga curricular de 3168h para os internatos médicos. Porém,
mesmo que considerássemos os 35% mínimos exigidos, esse percentual só é a�ngido no 12º
período do curso tanto na FAMED quanto na FAMMUC.

Os internatos previstos para o 12º período contemplam a inserção nos serviços de urgência e
emergência e a área de cirurgia, sendo fundamentais para uma formação de qualidade do
profissional médico generalista.

...

Considerando os currículos dos cursos de Enfermagem (Resolução nº 36 CONSEPE de 18 de
dezembro de 2009), Farmácia (Resolução nº 36 – CONSEPE, de 12 de dezembro de 2008) e
Fisioterapia ( Resolução nº 12 – CONSEPE, de 19 de junho de 2009) da UFVJM, a Pró-reitoria de
Graduação apresenta as seguintes  ponderações:

Os cursos apresentam em seu currículo no úl�mo ano do curso o desenvolvimento e apresentação
de Trabalho de Conclusão de Curso como requisito para integralização.

Nenhum dos discentes matriculados no úl�mo ano cumpriu, ainda, 75% da carga horária do estágio,
levando-se em conta a distribuição prevista nos projetos pedagógicos, conforme tabela abaixo:

...
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Os Projetos Pedagógicos dos Cursos como documentos orientadores das ações de cada curso de
graduação, têm explicitados sua iden�dade forma�va nos âmbitos humano, cien�fico e profissional,
as concepções pedagógicas, as orientações metodológicas e estratégias para o ensino e a
aprendizagem, as formas de avaliação, o currículo e requisitos para a sua integralização.

Os estágios são componentes curriculares obrigatórios para os cursos de Enfermagem, Farmácia,
Fisioterapia e Medicina, e seguem os padrões determinados pelas diretrizes curriculares de cada
curso. O cumprimento da carga horária integral dos estágios é fundamental para atender a
formação do egresso, planejada por seu projeto pedagógico e garan�r a qualidade da formação do
profissional enfermeiro, farmacêu�co, fisioterapeuta e médico.

Com relação à antecipação de colação de grau, prevista em decorrência da abreviação da duração
dos cursos, o Regulamento dos cursos de Graduação – Resolução nº 11/2019 CONSEPE , estabelece
as seguintes condições:

Art. 131. Será permi�da a colação de grau antecipada ao discente que, tendo concluído as
a�vidades acadêmicas exigidas para a integralização do curso, em relação à carga horária,
conteúdo programá�co e estando as turmas fechadas no sistema de gestão acadêmica, se
enquadrar em uma das seguintes situações:

I – Nomeação em concurso público;

II – Contratação por empresa pública ou privada;

III – Aprovação em curso de pós-graduação;

IV – Ser Estudante-Convênio da Graduação (PEC-G).

Mediante o exposto e considerando ainda que a abreviação do tempo de integralização permi�da
pela MP nº 934/2020, pela possibilidade de redução de dias le�vos anuais, traz como requisitos
para os cursos de Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia e Medicina, o cumprimento mínimo de 75%
do estágio, entretanto, não deixa explícita necessidade de cumprimento da carga horária total para
integralização curricular, a Pró-reitoria de Graduação apresenta a seguinte dúvida:

É possível abreviar a duração do tempo de integralização curricular para os discentes que se
enquadrem na situação descrita acima, sem observância da carga horária total mínima estabelecida
nas Diretrizes curriculares Nacionais e seguidas pelas norma�vas ins�tucionais?

2. Em síntese é o que �nha a relatar.

II – DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA MANIFESTAÇÃO

3. As análises de forma expedita devem atender PRECIPUAMENTE O INTERESSE PÚBLICO em
tempos de calamidade pública declarada em virtude da pandemia COVID-19; em face do momento
autorizam a forma pela qual a área jurídica tem realizado as notas j, aproveitando os meios
informacionais disponíveis e aferíveis como forma de abreviar as formalidades usuais.

4. Registro no entano que cabe a este Órgão Jurídico de execução da Procuradoria Federal
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico-formal, sem adentrar em aspectos rela�vos à
conveniência e oportunidade do ato administra�vo, nem analisar questões de natureza eminentemente
técnico-administra�va, ou econômico-financeira, à luz do que dispõe o art. 10 da Lei nº 10.480, de 02 de
julho de 2002 c/c art. 11, da Lei Complementar nº 73, de 10/02/1993.

5. O exame destes autos restringe-se aos aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de
natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente municiou-se
dos conhecimentos específicos imprescindíveis para adequação da sua decisão às necessidades da
Administração. Conforme o enunciado da Boa Prá�ca Consul�va BPC n° 07, do Manual de Boas Prá�cas
Consul�vas da CGU/AGU, "o Órgão Consul�vo não deve emi�r manifestações conclusivas sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administra�vos ou de conveniência ou oportunidade".

6. Via de regra não é papel do órgão da Procuradoria Federal exercer a auditoria quanto à
competência de cada agente público para prá�ca de atos. Incumbe a cada um destes observar se seus
atos estão dentro do seu espectro de competências. O ideal, para a melhor e completa instrução
processual, é que sejam juntadas as publicações dos atos de nomeação/designação, ou as citações
destes, da autoridade e demais agentes administra�vos, bem como dos atos que estabelecem as
respec�vas competências, para, em futura auditoria, possa ser facilmente iden�ficado que quem pra�cou
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o ato �nha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos não representa óbice ao
prosseguimento da análise do pedido.

7. Determinadas observações incluídas nesta manifestação são feitas sem caráter vincula�vo,
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante,
as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do
feito sem a observância desses apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

8. Destaca-se que a análise ora procedida está adstrita aos parâmetros fá�cos e jurídicos
delimitados nos autos do processo, nos termos do ar�go 11, VI, “a”, da Lei Complementar nº 73, de 1993,
combinado com os ar�gos 8º a 11, da Portaria PGF 526/2013, que tomo a liberdade de transcrever a
seguir:

“Art. 8º - O encaminhamento de consulta jurídica também ocorrerá quando houver dúvida jurídica a
ser dirimida formalmente pelos órgãos de execução da PGF, que se relacione com as competências
ins�tucionais da autarquia ou da fundação pública federal respec�va. Art. 10 - Os autos
administra�vos deverão ser instruídos com prévia manifestação do órgão consulente e demais
órgãos competentes para se pronunciar sobre o objeto da consulta, além de outros documentos
necessários à elucidação da questão jurídica suscitada. Art. 11 - Caberá ao órgão de execução da
PGF competente recomendar ao órgão máximo da autarquia ou fundação pública federal que a
consulta jurídica de que trata o ar�go 8º desta Portaria seja encaminhada, preferencialmente, com
formulação de quesitos que se relacionem com situações concretas, seguindo o modelo de
formulário constante no Anexo desta Portaria

9. Em outras palavras, limito-me a responder ao quesito apresentado pelo órgão consulente
que envolve o ques�onamento sobre a possibilidade de abreviação da duração do tempo de
integralização curricular para os discentes que se enquadrarem na situação descrita na consulta, ainda
que esta situação importe em inobservãncia da carga horária total mínima estabelecida nas Diretrizes
Curriculares Nacionais e seguindas pelas norma�vas ins�tucionais. 

Aspectos procedimentais

10. O sistema eletrônico de informação acusa que os autos ingressaram inicialmente na
Consultoria Jurídica no dia 02/04/2020. O órgão consulente entrou em contato com este subscritor no dia
03/04/2020 e informou que juntaria novos documentos ao processo para aprimorar a instrução. Esta
manifestação está sendo produzida no primeiro dia ú�l subsequente à juntada dos úl�mos documentos
aos autos conforme determina 

11. A Ordem de Serviço Conjunta nº 01/REITORIA/PF-UVJM, de 25 de março de 2015, as
consultas jurídicas tramitarão pelo Gabinete da Reitoria e deverão ser admi�das previamente pelo Reitor
ou Vice-Reitor da UFVJM, excetuando-se a necessidade do despacho de admissão nos casos em que o
órgão solicitante estejam incluídos na lista taxa�va prevista no ar�go 3º do referido norma�vo.

12. A legi�midade e o interesse do órgão consulente em obter a manifestação jurídica são
patentes, já que o processo subme�do ao crivo da Consultoria Jurídica passou antes pela Reitoria
da UFVJM que acolheu as jus�fica�vas da consulta e a encaminhou ao Órgão da Procuradoria Federal.
Igualmente, a possibilidade deste Órgão da Procuradoria Federal manifestar na forma requerida encontra
amparo no ar�go 8º da Portaria PGF nº 526/2019. Forte nestas considerações passo a responder o
quesito que possui a seguinte redação:

a) É possível abreviar a duração do tempo de integralização curricular para os discentes que se
enquadrem na situação descrita acima, sem observância da carga horária total mínima
estabelecida nas Diretrizes curriculares Nacionais e seguidas pelas norma�vas ins�tucionais?

13. As normas jurídicas possuem múl�plas classificações na doutrina que levam em
consideração vários aspectos, tais como sua relevância (normas primárias e normas secundárias),
subordinação (normas originárias e derivadas), estrutra (autônomas e dependentes), etc. 

14. Vale lembrar ainda que as normas são criadas em um momento histórico específico e a
sociedade evolui, o direito tornar-se-ia desatualizado caso permanecesse está�co, não prevendo
mecanismos de atualização. Pois as normas secundárias de câmbio tratam da criação de novas normas
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jurídicas, da modificação das existentes e, eventualmente, da revogação das mesmas. São normas que
dizem como as leis são criadas, por exemplo.

15. No caso "sub consulta" se faz mais relevante a dis�nção entre regra geral, regra especial e
regra excepcional, pois no entendimento deste Consultor Jurídico a Medida Provisória 934, de 1º de abril
de 2020 enquadra-se nesta úl�ma categoria classificatória: 

16. Enquanto as normas que consagram uma regra geral estabelecem, universalmente, uma
consequência para todas as hipóteses previstas em seu texto; as normas especiais, sem violar a regra
geral, atuam sobre determinados casos ou grupos de um modo adaptado às circunstâncais ou as
exigências específicas.   

17. Já a norma excepcional contraria a regra geral, criando um tratamento diferente daquele
previsto para as situações abstratas. O comportamento da pessoa em situação excepcional, não fosse por
tal regra, seria considerado ilícito.

18. Consequentemente, em uma situação normal somente haverá cabimento de antecipação
de grau dos alunos dos cursos citados nesta consulta quando forem atendidas as exigências da Lei nº
9.394, de 1996, mormente em seus ar�gos 47 e subsequentes que assim dispõem: 

Art. 47. Na educação superior, o ano le�vo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de
trabalho acadêmico efe�vo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1o  As ins�tuições informarão aos interessados, antes de cada período le�vo, os programas dos
cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores,
recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respec�vas condições, e a
publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas concomitantemente:  (Redação dada
pela lei nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sí�o eletrônico oficial da ins�tuição de ensino superior,
obedecido o seguinte:          (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como �tulo “Grade e Corpo
Docente”;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a página principal da ins�tuição de ensino superior, bem como a página da oferta de seus
cursos aos ingressantes sob a forma de ves�bulares, processo sele�vo e outras com a mesma
finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste
inciso;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a ins�tuição de ensino superior não possua sí�o eletrônico, deve criar página específica para
divulgação das informações de que trata esta Lei;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua úl�ma atualização;          (Incluída pela lei
nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da ins�tuição de ensino superior, por meio de ligação para a
página referida no inciso I;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da ins�tuição de ensino superior e de fácil acesso ao público;           (Incluído pela
lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração das disciplinas de
cada curso oferecido, observando o seguinte:           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve ser
semestral;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas;           (Incluída pela lei nº
13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, os alunos
devem ser comunicados sobre as alterações;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações:           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela ins�tuição de ensino superior;             (Incluída pela lei
nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as respec�vas cargas
horárias;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)
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c) a iden�ficação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as disciplinas que
efe�vamente ministrará naquele curso ou cursos, sua �tulação, abrangendo a qualificação
profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, con�nua ou intermitente.     
    (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros
instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração
dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As ins�tuições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de
qualidade man�dos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas ins�tuições públicas, garan�da a
necessária previsão orçamentária.

19. A redação preclara da Medida Provisória 934, de 1º de abril de 2020, que possui força de
lei, evidencia insofismavelmente que o Exmo. Presidente da República adotou esta inicia�va norma�va
para responder a situação calamidade pública envolvendo a crise universal de saúde que aflinge a
humanidade e que foi provocada pelo corona virus, agente patológico responsável pela pandemia COVID-
19. Alerta-se, no ponto, que a natureza excepcional da norma foi enaltecida textualmente, "in verbis":

Art. 2º As ins�tuições de educação superior ficam dispensadas, em caráter excepcional, da
obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efe�vo trabalho acadêmico, nos termos do
disposto no caput e no §3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 1996, para o ano le�vo afetado pelas
medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº
13.979, de 2020, observadas as normas a serem editadas pelos respec�vos sistemas de ensino.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, a ins�tuição de educação superior poderá
abreviar a duração dos cursos de Medicina, Farmácia, Enfermagem e Fisioterapia, desde que o
aluno, observadas as regras a serem editadas pelo respec�vo sistema de ensino, cumpra, no
mínimo:

I - setenta e cinco por cento da carga horária do internato do curso de medicina; ou

II - setenta e cinco por cento da carga horária do estágio curricular obrigatório dos cursos de
enfermagem, farmácia e fisioterapia.

20. Estabelecidas as premissas acima é possível concluir, em síntese, restaurada a
normalidade e superada a situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei 13.979, de 2020,
os cursos de Medicina, Farmácia, Enfermagem e Fisioterapia deverão respeitar a regral geral prevista no
ar�go 47 da Lei nº 9.393, de 1996. Por outro lado, enquanto perdurar a situação de emergência na saúde
pública as IFES que abreviar a duração dos aludido curso, observadas as regras a serem editadas pelo
respec�vo sistema de ensino e atendido os requisitos do Parágrafo Único, inciso I e II, do ar�go 2º da MP
934/2020.

21. E ainda que não se queira por uma questão semân�ca e histórica invocar o conceito de
norma excepcional, o que se jus�fica em tese para impedir que a a dura realidade enfrentada pela
sociedade brasileira conduza à conclusões que impliquem na subversão do ordenamento jurídico e
supremacia da Cons�tuição Federal de 1988 sobre as demais normas e a prevalência do Estado
Democrá�co de Direito, é possível invocar em suporte da mesma tese o conceito de normas temporárias
(elaboradas para vigorarem em um lapso temporal específico) que já se encontra posi�vado no ar�go 2º
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942: 

Art. 2o  Não se des�nando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou
revogue.   

22. Em outras palavras, sendo a MP 934/2020 considerada como norma de vigência
temporária editada exclusivamente para produzir efeitos no ano le�vo afetado pelas medidas de
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, a única
conclusão possível aponta no sen�do de que superado o aspecto temporal adotado como pressuposto de
sua edição tal norma não produzirá efeitos jurídicos nos anos le�vos subsequentes. 

23. E sobre o ângulo dos norma�vos ins�tucionais editados para regular a conferência de
grau e diplomas aos docentes da UFVJM cumpre fazer dois apontamentos: o primeiro é que o poder
norma�zador da IFES deve ser exercido em obedência ao princípio da reserva legal ou legalidade, o que
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significa que a norma ins�tucional editada limita-se a regulamentar a aplicação da lei (LDB ou MP 934) no
âmbito desta IFES e não pode inovar no sen�do de criar novas condições para exercício do direito pelos
docentes; o segundo é que os norma�vos infralegais citados na consulta (Resolução CNE/CES nº 3, de
20 de junho de 2014 e Resolução nº 11/2019 CONSEPE) valem para a execução da norma geral
consubstaciada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

24. Daí a razão pela qual a Consultoria Jurídica discorda de qualquer entendimento que
conduza ao indeferimento de pedidos de antecipação da colação de grau baseado exclusivamente em
norma�vos editados pela UFVJM em outro contexto histórico e social, isto é, antes do enfrentamento da
grave crise de saúde pública criada pela COVID-19 e da edição da Medida Provisória 934, de 1º de abril de
2020.

25. Na opinião deste Consultor Jurídico a norma criada pela MP 934/2020 (que possui força
de lei) exige nova regulamentação nesta IFES, a quem compete editar ato norma�vo
regulamentador alcançando exclusivamente o(s) ano(s) le�vo(s) afetado(s) pelas medidas para
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, o que
se recomenda que fique expressamente mencionado em seu texto.

26. Neste contexto, superada a crise de saúde pública provocada pelo COVID-19, tanto a MP
934/2020 como o norma�vo editado no âmbito desta IFES terão a sua vigência temporária esgotada ou,
como quiserem, a sua hipótese de incidência afastada, impedindo que produzam efeitos em relação a
outro ano le�vo que não tenha sido afetado pela situação de emergência de saúde pública de que trata a
Lei nº 13.979, de 2020, o que também se recomenda que fique expressamente escrito no texto da norma
regulamentadora.

27. Esta conclusão está em perfeita sintonia com a organização sistemá�ca e hierarquizada do
ordenamento jurídico brasileiro que pressupõe a interpretação e aplicação das das normas jurídicas
gerais, especiais, excepcionais ou temporárias emsintonia com o texto da Cons�tuição Federal de 1988
que assegura autonomia às universidades públicas, desde que exercida em perfeita consonância com os
princípios cons�tucionais preconizados que regem à administração pública conforme ar�gos 37, Caput, e
207, da Magna Carta:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

...

 Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá�co-cien�fica, administra�va e de gestão
financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e
extensão.  

28. No ponto ora enfocado vale mencionar que no dia 3 de abril de 2020 o Ministério da
Educação editou a Portaria nº 374, de 3 de abril de 2020, que trata da antecipação da colação de grau
para os alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia, "in verbis": 

Art. 1º Ficam autorizadas as ins�tuições de ensino pertencentes ao sistema federal de ensino,
definidas no art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, em caráter excepcional, a
anteciparem a colação de grau dos alunos regularmente matriculados no úl�mo período dos cursos
de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia, desde que completada setenta e cinco por
cento da carga horária prevista para o período de internato médico ou estágio supervisionado,
exclusivamente para atuar nas ações de combate à pandemia do novo coronavírus - Covid-19,
enquanto durar a situação de emergência de saúde pública, na forma especificada nesta Portaria.
§ 1º Considera-se o internato médico o período de dois anos de estágio curricular obrigatório de
formação em serviço dos estudantes de Medicina.
§ 2º Considera-se estágio obrigatório para os cursos de Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia a
a�vidade supervisionada equivalente a vinte por cento da carga horária total do curso.
Art. 2º A carga horária dedicada pelos profissionais de que trata esta Portaria no esforço de
contenção da pandemia, deverá ser computada pelas ins�tuições de ensino para
complementação das horas devidas em sede de estágio curricular obrigatório, para fins de
obtenção do registro profissional defini�vo na forma a ser disciplinada por ato próprio do
Ministério da Saúde.
§ 1º A Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde - UNA-SUS deverá emi�r cer�ficado da
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par�cipação do profissional no esforço de contenção da pandemia da Covid-19, com a respec�va
carga horária.
§ 2º A atuação dos profissionais é de caráter relevante e deverá ser bonificada, uma única vez, com
o acréscimo de dez por cento na nota final do processo de seleção pública para o ingresso nos
programas de residência.
Art. 3º A emissão do registro profissional provisório desses profissionais para atuação nas ações de
que trata esta Portaria será disciplinada por ato próprio do Ministério da Saúde.
Art. 4º A seleção e a alocação dos profissionais serão disciplinadas por ato próprio do Ministério da
Saúde, após ar�culação com os órgãos de saúde municipais, estaduais e distrital.

29. Uma dos aspectos fá�cos abordados nesta consulta que consiste justamente na carga
horária do internato médico ou estágio supervisionado. Cabe ao órgão colegiado desta IFES com
competência para deliberar sobre o tema editar norma�vo  abordando a operacionalização nesta IFES
das medidas des�nadas ao atendimento da MP 934/2020, o que fica desde já recomendado. 

30. Esta é a manifestação, salvo melhor juízo.   

31. Res�tua-se ao Vice-Reitor da UFVJM com a urgência indispensável e as homenagens de
es�lo. 

32. Translade-se cópia desta manifestação para o sistema SAPIENS adotado pela Advocacia
Geral da União para armazenamento. 

 

Wilson Ursine Júnior
Procurador Federal - OAB/MG 65.799

Procurador Chefe Subs�tuto - PF/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Wilson Ursine Júnior, Procurador Federal, em
06/04/2020, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0079034 e
o código CRC BF53A67A.
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